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RESUMO

No presente artigo, examinaremos o importante instituto das astreintes, que a cada dia têm 
sido mais utilizadas pelo Poder Judiciário para fazer valer suas decisões nas obrigações de 
fazer e não fazer, especialmente nas questões envolvendo consumidores e fornecedores. O 
tema não é novo, mas ainda assim não está bem esclarecido entre os juristas e aplicadores 
do direito. Por isso, tentaremos solver alguns dos problemas que têm aparecido como pen-
dentes nas disputas forenses. 

Palavras-chave: Astreintes;  !"#$%&'()*+(*,%-("*(*./0*,%-("1*2#"(30*+0*40.)56#+0"7

1 O VOCÁBULO

Antes de fazer as observações necessárias a respeito das astreintes, é im-

80"3%.3(*90.)#$.%"*:5(*8%"3(*+%*+053"#.%*(:5#;09%<)(*./0*)=*%0*+(>.#<?%@*9060*%0*

tratar de suas conseqüências e suas funções.

O termo astreintes, mantido entre nós como estrangeirismo, tem origem na 

A5"#)8"5+B.9#%*,"%.9()%7*C8()%"*+%*D0)3#?#+%+(*+%*+053"#.%@*:5(*;#%*.%*)5%*>E%&/0*

uma violação ao princípio da nulla pena sine lege, >"605<)(* ?F* 9060* 9"#%&/0*

pretoriana.

Ao que parece, a manutenção do vocábulo como no original francês ocorre 

80"*6("%*+#>95?+%+(*+(* 3"%+5&/0*G%8"0E#6%+%6(.3(@*)("#%* *90685?)/0@*90.)3"#-

&/0H@*6%)*./0*DF*+I;#+%*+(*:5(*)(*3"%3%*+(*65?3%@*95A%*I.#9%*>.%?#+%+(*J*906#.%3=-

ria, vale dizer, sua existência tem como objetivo o cumprimento de uma obrigação 

de fazer ou não fazer.

K*L()3"(*(*20530"*(6*M#?0)0>%*+0*2#"(#30*8(?%*NO4PQN@*R#;"(<209(.3(*(6*2#"(#30*+0*40.)56#+0"*
8(?%*NO4PQN1*400"+(.%+0"*+0)*N"0$"%6%)*+(*L()3"%+0*(*20530"%+0*(6*2#"(#30*+%*O.#6()PQ%.30)1**
2()(6!%"$%+0"*+0*S"#!5.%?*+(* T5)3#&%*+(*Q/0*N%5?01%530"*+(*;F"#0)* ?#;"0)*85!?#9%+0)*8(?%*U+#30"%*
Saraiva, dentre outras. Alcides de Mendonça Lima, Comentários ao Código de Processo Civil. Rio 
de Janeiro: Forense, 1974, Vol. VI, Tomo II, p. 773.
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2 FUNÇÃO

Em nosso sistema que, diga-se, é o único que importa, as astreintes são 

previstas em mais de um texto legal (como se verá adiante). Cabe ao magistrado 

>EF<?%)*.0*9%)0*90.9"(30*8%"%*()3#65?%"*V*,0"&%"@*.%*;("+%+(*V*0*+(;(+0"*%*9568"#"*

sua obrigação.

W0*(.3%.30@* #.,(?#-6(.3(@*DF*9%)0)*+(*%!5)0)*.%*)5%*>E%&/0*(@*()8(9#%?-

mente, na sua liquidação em pecúnia quando não cumprida a obrigação, em parte 

#.X5(.9#%+%*8(?%*(:5#;09%+%*+053"#.%7*

E, para resumirmos a posição jurídica acertada a respeito do tema, transcre-

ve-se o pensamento de Calmon de Passos1. De acordo com o valor das astreintes  

deve ser proporcional à obrigação inadimplida e que seja capaz de desempenhar 

%*,5.&/0*+(*90("9#!#?#+%+(*)0!"(*0*+(;(+0"Y*ZQ5>9#(.3(*8%"%*#.+5-#"*0*+(;(+0"*%*

adimplir, pelo que variará em função da capacidade econômica do devedor, mais 

do que em função da natureza da obrigação, mas essa correção não pode alcançar 

excesso, devendo cingir-se ao compatível”.

3 NATUREZA

Realce-se, também, um aspecto que, às vezes, passa despercebido: o de 

que, a rigor, o resultado da liquidação da multa não deveria reverter a favor do 

credor da obrigação.

A natureza das astreintes é de pena para exercer pressão psicológica, im-

posta pelo magistrado para garantir sua própria decisão, e não o crédito ou o di-

reito da outra parte.  Tanto isso é verdade que, de fato, as  astreintes  substituem o 

delito de desobediência. 

A liquidação da multa, portanto, não tem relação com o direito da parte 

contrária, exatamente como o cumprimento da pena do crime de desobediência 

./0*%*8"(A5+#9%*.(6*%*!(.(>9#%7

Desse modo, o produto da liquidação das astreintes, evidentemente, deve-

ria pertencer ao Estado e não à parte. Nesse sentido é a doutrina de Luiz Guilherme 

Marinone2: 

1 PASSOS, Calmon. Inovações do Código de Processo Civil. 2.ed. Rio de Janeiro: Forense, 1995, 
p.62
2 MARINONE, Luiz Guilherme.Tutela inibitória (individual e coletiva). 2 ed. São Paulo: RT, 2000. 
p. 179.
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a multa (...) serve apenas para pressionar o réu a adimplir a 
ordem do juiz, motivo pelo qual não parece racional a idéia 
de que ela deva reverter para o patrimônio do autor, como 
)(* 3#;())(* %?$56*>6* #.+(.#-%3="#0* 05* %?$0* 8%"(9#+0* 906*
#))01* )(5*I.#90*0!A(3#;0* J*$%"%.3#"* %* (,(3#;#+%+(*+%* 353(?%*
jurisdicional.

E também de Marcelo Lima Guerra3a: 

o credor não tem, em princípio, direito de receber nenhuma 
quantia em dinheiro, em razão direta do inadimplemento 
do devedor, que não seja àquela correspondente a perdas e 
danos. Na relação entre credor e devedor, o primeiro só tem 
direito à prestação contratada ou ao equivalente pecuniário 
dessa mesma prestação (o ressarcimento em dinheiro pelos 
prejuízos resultantes da não realização da prestação).

4 O CARÁTER OBJETIVO: CONFUSÃO A SER EVITADA

 53"0))#6@*DF*+(*)(*+(#E%"*9?%"0*0*9%"F3("*0!A(3#;0*+%*>E%&/0*+%*65?3%*#.#-

bitória. Ela não pode ter a natureza de vingança ou castigo pelo descumprimento 

da ordem judicial.

O que se percebe, algumas vezes, nos pronunciamentos dos magistrados, é 

uma espécie de ira pelo descumprimento de sua ordem, como se a negativa fosse 

)5!A(3#;%*(*()8(9#>9%6(.3(*+#"#$#+%*%0*8"0?%30"*+%*0"+(67*[("#>9%<)(@*.())()*9%-

sos, que o juiz, usando o bastão das astreintes, aplica sua revanche pessoal ao in-

frator e até, por vezes, exatamente por agir como pessoa e não como representante 

do Estado, abusa do direito que tem. 

Ora, não há nada de pessoal, quer no cumprimento quer no descumprimen-

to de uma ordem judicial. Esta é resultado de uma ação dita jurisdicional, feita não 

por uma pessoa na condição de indivíduo ou cidadão, mas por alguém investido 

do papel social público e essencial, no qual está investido, vale dizer, na função 

pública de magistrado. Uma vez dada a ordem, ela se dirige ao devedor não pela 

pessoa física do juiz, mas por seu papel, na investidura do cargo como represen-

tante do Estado.

C?J6*+#))0@*(E80.D%<)(*+()+(*AF@*%*T5)3#&%*./0*>9%*+#6#.5\+%*(6*)5%*+#$-

3 GUERRA, Marcelo Lima. Execução Indireta. São Paulo: RT, 1999, p. 207.
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nidade, porque em certo momento alguém não cumpre uma determinação do juiz, 

9060**3%6!J6*./0*>9%*+#6#.5\+%*)(*())(*6()60*A5#-*G05*8(?%*;#%*+(*"(95")0*0*

juízo ad quemH*60+#>:5(*%*+(9#)/0@*"(;0$%.+0*%*0!"#$%&/07**]*%?$0*A5"#+#9%6(.3(*

possível, justo e plenamente de acordo com o sistema processual vigente no país.

Desse modo, é de se excluir as considerações doutrinárias e jurispruden-

ciais de fundo psicológico, eis que isso vicia a objetiva incidência do instituto das 

astreintes nos estritos limites do eqüitativo e justo no caso concreto. 

5 O LIMITE DO “QUANTUM”

Na questão do valor, há de se convir que nenhuma multa, seja de que natu-

reza for e independente do modo lingüístico utilizado (lembre-se que a linguagem 

retórico-jurídica pode gerar alguma ilusão), deverá reduzir o infrator à insolvência 

.(6*(."#:5(9("*#?#9#3%6(.3(*0*9"(+0"*(@*65#30*6(.0)@*)("*>E%+%*+(*3%?*6%.(#"%*:5(*

a torne mais importante que o objeto da ação principal em jogo.

Aliás, anote-se que não há como sustentar lógica  e juridicamente a hipóte-

se de liquidação de  astreintes cuja somatória seja maior, mais relevante ou mais 

#680"3%.3(*:5(*0*0!A(30*8(")($5#+0*.%*%&/0*8"#.9#8%?1*J*56%*contradição em ter-
mos: Condenar o devedor por não ter cumprido uma ordem judicial a pagar mais 

que o valor do pleito feito pelo credor na própria ação principal é tão estranho que 

mais justo seria julgar procedente a ação sem ouvir o réu.

É o que aconteceria, por exemplo4, numa ação por danos morais fundada 

em negativação indevida de nome nos cadastros de inadimplentes em que, como 

"($"%@**0)*3"#!5.%#)*>E%6*0*quantum indenizatório em cinco, dez, vinte ou, em casos 

muitos especiais, em   trinta mil reais. Numa ação desse tipo, o descumprimento da 

ordem de retirada da anotação no órgão de proteção ao crédito (geralmente conferida 

?#6#.%"6(.3(H*906*>E%&/0*+(*astreintes, não  pode, evidentemente, gerar um valor 

dezenas de vezes superior ao da condenação na ação principal (e esse raciocínio é 

válido, mesmo que no momento da execução das astreintes não tenha ainda o juiz 

05*0*S"#!5.%?*>E%+0*+(>.#3#;%6(.3(*0*;%?0"*+%*#.+(.#-%&/0*+%*%&/0*8"#.9#8%?H7

Realmente, não tem sentido nenhum, repita-se, que o não cumprimento 

de uma ordem incidental no feito, possa ser mais importante que o próprio feito 

tomado em seu conjunto. Não poderia, pois, o quantum das astreintes*>E%+0*.0*

incidente superar o valor pleiteado na principal. A jurisprudência no mesmo sen-

tido é farta:

4  Citamos caso que começa a se tornar comum.
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IMPOSSIBILIDADE, CONDENAÇÃO, DEVEDOR, PA-
GAMENTO, ‘ASTREINTE’, VALOR SUPERIOR, VA-
LOR CONTRATO / HIPÓTESE, DEVEDOR INADIM-
NRULUWS @*  ^_`aCbc * N_`W4`NCR1* 4_U2 _@*
M`dCbc @* LORSC* N _*CS * OW`RCSU_CR1* 2U[U-
DOR NÃO IMPUGNAÇÃO, VALOR, MULTA / DE-
CORRENCIA, MULTA, MESMA NATUREZA JURÍDI-
4C@* 4RCOQORC* NUWCR1*  ^QU_[CW4`C@* 4e2`a *
CIVIL, 1916. CABIMENTO, RESCISÃO, ACÓRDÃO, 
TRIBUNA AQUO / HIPÓTESE, DECISÃO JUDICIAL, 
VIOLAÇÃO, LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI, CODIGO 
CIVIL, 1916, PREVISÃO, LIMITE MÁXIMO, CLÁUSU-
LA PENAL, EQUIVALÊNCIA, VALOR, OBRIGAÇÃO 
PRINCIPAL / APLICAÇÃO, CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. (...) RECURSO ESPECIAL. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. CLÁUSULA PENAL. LIMITAÇÃO AO VALOR DA 
OBRIGAÇÃO PRINCIPAL.
Ofende o art. 920 do Código Beviláqua a estipulação de 
cláusula penal que supere o valor da obrigação principal
(...) Com essas considerações, dou provimento ao recurso 
especial para julgar procedente o pedido e rescindir o acór-
dão atacado. Em novo julgamento da causa, limito a multa 
%*)("*90!"%+%*8(?%*"(90""#+%*%0*;%?0"*+0)*90.3"%30)*>"6%+0)*
pelas partes”5

Execução de obrigação de fazer – ‘astreintes’ – Possibilida-
+(*+(*%?3("%&/0@*)(*;("#>9%+%*%*#.)5>9#B.9#%*05*0*(E9())0*+%*
multa – Redução para o valor equivalente ao da obrigação 
principal – decisão alinhada com a melhor doutrina e com a 
jurisprudência tradicional – recurso desprovido.

(...) Mas, a multa diária atingiu valor expressivo 

(R$378.000,00) e por isso, o magistrado, por aplica-

ção analógica do artigo 920, do Código Civil, redu-

ziu-a para o valor da obrigação principal6.

5*_()8* fghfgfP_Q1*_(?%30"*L#.#)3"0*i56!("30*a06()* +(*^%""0)@*S("9(#"%*S5"6%1* jj7jk7lkkm1*2T*
20.03.2006, p. 264.
6*C7`7*j7knm7fmo<f*+0*(E3#.30*jp*SC4PQN@*"(?%30"*C"#0;%?+0*Q%.3#.#*S(0+0"0@*nq7*4r6%"%@*A7*lg<kf<kl@*;757
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6 PREVISÃO LEGAL

Com a redação dada ao parágrafo único do art. 645 do CPC, pela lei 

8953/94, qualquer dúvida que eventualmente existisse a respeito deste assunto, 

foi elucidada, pois a lei permite expressamente a  !"#$%&'(!)*&+&)%# &)!,)*&+&)

baixo do valor das astreintes. Leia-se:

Art. 645. Na execução de fazer ou não fazer, fundada em tí-
35?0*(E3"%A5+#9#%?@*0*A5#-@*%0*+()8%9D%"*%*#.#9#%?@*>E%"F*65?3%*
por dia de atraso no cumprimento da obrigação a data a 
partir da qual será devida.
Parágrafo único. Se o valor da multa estiver previsto no tí-
tulo, o juiz poderá reduzi-lo, se excessivo.

O legislador, inclusive, inspirou-se na tradicional jurisprudência do Supe-

rior Tribunal de Justiça. Veja-se, por exemplo, que no Resp 13.416-0-RJ, da rela-

toria do Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, o tema é estudado e aplicado com 

base na interpretação dos arts. 287, 644 e 645 do CPC: 

Ação cominatória. Execução. Pena pecuniária. CPC, arts. 287, 
644 e 645. Enriquecimento indevido. Limitação. CC, arts. 920 
e 924. Hermenêutica. Recurso inacolhido. I – O objetivo bus-
cado pelo legislador, ao prover a pena pecuniária no art. 644 
+0*4N4@*,0#*90%$#"*0*+(;(+0"*%*9568"#"*%*0!"#$%&/0*()8(9\>9%7*
Tal coação, no entanto, sem embargo de equiparar-se a ‘as-
3"(#.3()s*+0*+#"(#30*,"%.9B)@*./0*80+(*)(";#"*+(*A5)3#>9%3#;%*8%"%*
o enriquecimento sem causa, que ao direito repugna. II – É 
da índole do sistema processual que, inviabilizada a execução 
()8(9\>9%@*()3%*)(*90.;("3("F*(6*(E(95&/0*80"*:5%.3#%*9("3%@*
respondendo o devedor por perdas e danos, razão pela qual 
aplicáveis os princípios que norteiam os arts. 920 e 924 do 
CC. III – A lei, que deve ser entendida em termos hábeis e in-
teligentes, deve igualmente merecer do julgador interpretação 
sistemática e fundada na lógica do razoável, pena de prestigiar-
se, em alguns casos, o absurdo jurídico7.

E, a partir da edição da lei, o judiciário vem corretamente aplicando o preceito:

7  J. 17.03.1992, DU 13.04.1992.
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Ora, malgrado o inconformismo do agravante, é de se pon-
derar que, com o advento da lei 8.953/94, que introduziu o 
parágrafo (único) ao artigo 645, do CPC, está o juiz autori-
-%+0*%*%?3("%"*65?3%*#680)3%@*:5%.+0*;("#>9%"*:5(*)(*30".05*
(?%*#.)5>9#(.3(*05*(E9())#;%8.

EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER – Fazenda 
Pública – Multa cominatória – O art. 644 não excepcio-
nou o Estado de sua incidência – Prerrogativas funcionais 
devem ser expressamente previstas, diante do princípio da 
igualdade das partes no processo – O valor da ‘astreinte’, 
.0*(.3%.30*+(;(*$5%"+%"*8"080"9#0.%?#+%+(*906*%*>.%?#+%-
de da pena – Multa reduzida – Agravo parcialmente provi-
+0*8%"%*())(*>69. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – Medida cautelar de 
busca e apreensão de documentos – Execução de Sentença 
– Cumprimento de decisão judicial já transitada em julga-
do – Mero efeito secundário e imediato da sentença que 
prescinde de ajuizamento de nova ação – Razoabilidade das 
‘astreintes’, que não devem ultrapassar o valor da obrigação 
principal – Multa de natureza inibitória – Art. 461, § 4º, do 
CPC e art. 920 do CC de a 1916 – Art. 412 do novo CC 
<* *`.(E#)3B.9#%*+(*%30)*:5(*"(80"3(6*?#3#$r.9#%*+(*6F<,J*V*
Alegação afastada – Recurso improvido10. 

ADMINISTRATIVO – PROCESSUAL CIVIL – AGRA-
VO DE INSTRUMENTO – FGTS – OBRIGAÇÃO DE 
FAZER – MORA NO CUMPRIMENTO DA DECISÃO 
– ASTREINTE – POSTERIOR AFASTAMENTO DA 
MULTA DIÁRIA – REDUÇÃO DO VALOR DA MULTA 
– ART. 461 §§ 5º, 6º, CPC.

`*V*4%!\;(?*%*906#.%&/0*+(*t%)3"(#.3(s*8(?%*60"%*#.A5)3#>9F-
vel da obrigação que deriva de decisão judicial com fulcro 
no arts. 461, 461-A e 644, do CPC, e obedece o princípio da 
proporcionalidade.

8**C7`7*j7knm7fmo<f*+0*(E3#.30*jp*SC4PQN@*"(?%30"*C"#0;%?+0*Q%.3#.#*S(0+0"0@*nq7*4r6%"%@*A7*lg<kf<kl@*;757
9*C7*`*.7*jmo7umf<m*V*Q/0*N%5?0*V*2%*nq*4r6%"%*+(*2#"(#30*NI!?#90*+0*S"#!5.%?*+(*T5)3#&%*+(*Q/0*N%5?0@*
Relator Desembargador Guerrieri Rezende, 17.04.00, v.u. 
10*C7*`7*.7*goh7nlu<fPh*V*_#!(#"/0*N"(30*V**2%*fq*4r6%"%*+(*2#"(#30*N"#;%+0*+0*S"#!5.%?*+(*T5)3#&%*+(*
São Paulo, Relator Dsembargador Carlos Stroppa , j. 03.03.05, v.u. 
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II – O valor da multa diária deve ser compatível com a obri-
gação, sob pena de redução, a teor do art. 461, § 4º, do CPC, 
e obedece ao princípio da proporcionalidade.
III – A multa diária, instrumento para assegurar a efetividade 
das decisões do magistrado, se cominada pelo juiz ‘a quo’, 
+(;(*)("*90.>"6%+%*8%"%*%*9"(+#!#?#+%+(*+()3(*#.)3#35307
IV – Agravo de Instrumento parcialmente provido11. 

7 AÇÃO PRINCIPAL SEM VALOR ECONÔMICO

Observe-se que, mesmo que a ação principal não tenha conteúdo econô-
6#90@*%#.+%*%))#6@*./0*DF*603#;0*8%"%*:5(*)(A%*>E%+%*56%*65?3%*:5(*80))%*$("%"*
;%?0"()*%)3"0.v6#90)7*W())()*9%)0)@*+(;("F*0*6%$#)3"%+0*%;%?#%"*%)*9#"95.)3r.9#%)*
concretas do feito e arbitrar o montante que seria razoável que o autor obtivesse 
)(* 3#;())(*:5(*)("* #.+(.#-%+07*U))(*;%?0"*%"!#3"%+0*)(";#"F@*(.3/0@*+(*8%"r6(3"0*
para a determinação do quantum total do resultado da liquidação das astreintes. 
Isso decorre, naturalmente, de todos os fundamentos antecedentes e também dos 
demais que se expõem abaixo.

8 MEDIDA DIRETA DO JUIZ

Além disso, é importante lembrar que, se o juiz puder tomar medida ou 
determinar ação direta ou indireta que possa substituir a parte devedora relutante 
na obrigação de fazer ou não fazer, basta que ele emita a ordem que a questão será 
(>9%-6(.3(*"()0?;#+%7*W/0*DF*)(:5("*.(9())#+%+(*+(*>E%&/0*+(*astreintes. É o 
caso de determinação de retirada de nome dos chamados serviços de proteção ao 
crédito. Basta a emissão de ofício ao órgão anotador para a obtenção do resultado 
:5("#+07*C))#6*3(6*+(9#+#+0@*80"*(E(68?0@**%*lgq7*4r6%"%*+(*2#"(#30*N"#;%+0*+0*

Tribunal de Justiça de São Paulo:

Diante do exposto, concedo a liminar pleiteada, para deter-
minar o sobrestamento da execução e a exclusão do nome 
dos executados recorrentes dos cadastros da Serasa e demais 
Serviços de Proteção ao Crédito relativos ao feito sub-judice. 
Para a efetivação desta medida deverá a parte indicar espe-
9#>9%6(.3(*0*="$/0*%.03%+0"*906*"()8(93#;0*(.+("(&0*8%"%*
que o MM. Juízo “a quo” emita os ofícios correspondentes12.

11 Resp 792.822, do STJ, Ministro Luiz Fux, DJ. 28-04-2006.
12 Agr. Instr.  7.117.195-4,  de nossa relatoria.
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Aliás, a própria lei assim o determina. Com efeito, dispõe o art. 84, §§ 4º e 

5º do Código de Defesa do Consumidor:

Art. 84. Na ação que tenha por objeto obrigação de fazer ou 
./0*,%-("@*0*A5#-*90.9(+("F*%*353(?%*()8(9\>9%*+%*0!"#$%&/0*
e determinará providências que assegurem o resultado prá-
tico equivalente ao adimplemento.
...

§ 4º O juiz poderá, na hipótese do § 3º ou na sentença, im-
por multa diária ao réu, independentemente de pedido do 
%530"@*)(*,0"*)5>9#(.3(*05*9068%3\;(?*906*%*0!"#$%&/0@*>-
xando prazo razoável para o cumprimento do preceito.

w*mp*N%"%*%*353(?%*()8(9\>9%*05*8%"%*%*0!3(.&/0*+0*"()5?3%+0*
prático equivalente, poderá o juiz determinar as medidas 
necessárias, tais como busca e apreensão, remoção de coi-
sas e pessoas, impedimento de atividade nociva, além de 
requisição de força policial.

Note-se, pois, que a lei 8078/90 autoriza expressamente que o magistrado 

)5!)3#35%*%*8%"3(@*)(68"(*:5(*80))\;(?@*8%"%*30".%"*6%#)*9J?("(*(*(>9%-*0*decisum 

(§5º do art. 84 acima). As hipóteses legais não são exaustivas, mas meros exem-

plos das medidas que o juiz pode tomar. Ele decidirá o caso “tomando as medidas 

necessárias”, vale dizer, encontrando os meios pelos quais a determinação judicial 

30".%"<)(<F*(>9%-7

O art. 461 do Código de Processo Civil, seguindo o Código de Defesa do 

40.)56#+0"@*3(;(*%*"(+%&/0*60+#>9%+%*8%"%*+%"*0*6()60*)(.3#+0*x*.0"6%Y*

Art. 461. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de 
obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá tutela es-
8(9\>9%*+%*0!"#$%&/0*05@*)(*8"09(+(.3(*0*8(+#+0@*+(3("6#-
nará providências que assegurem o resultado pratico equi-
valente ao do adimplemento.
...
§ 4º O juiz poderá, na hipótese do parágrafo anterior ou na 
sentença, impor multa diária ao réu, independentemente de pe-
+#+0*+0*%530"@*)(*,0"*)5>9#(.3(*05*9068%3\;(?*906*%*0!"#$%&/0@*
>E%.+0<?D(*8"%-0*"%-0F;(?*8%"%*0*9568"#6(.30*+0*8"(9(#307
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w*mp*N%"%*(,(3#;%&/0*+%*353(?%*()8(9\>9%*05*%*0!3(.&/0*+0*
resultado prático equivalente, poderá o juiz, de ofício, ou 
a requerimento, determinar as medidas necessárias, tais 
como imposição de multa por tempo de atraso, busca e 
apreensão, remoção de pessoas ou coisas, desfazimento 
de obras e impedimento de atividade nociva, se necessário 
com requisição de força policial.

Assim, repita-se, podendo a obrigação de fazer ou não fazer ser satisfeita 
sem a participação da parte devedora e omissa, deve o juiz executá-la diretamente. 
W/0*DF**:5(*>E%"*astreintes.

C*"#$0"@*%*>E%&/0*+%*65?3%*906#.%3="#%*)=*3(6*)(.3#+0*quando o magistra-
do não pode tomar a medida diretamente e/ou quando o próprio credor também 
não (com ou sem o auxílio ou autorização do juiz) ou, ainda, quando um terceiro 
não possa fazê-lo. Numa ação para busca e apreensão de menor, por exemplo, não 
3(6*9%!#6(.30*:5(*0*A5#-*>E(*65?3%*8%"%*)5%*./0*(.3"($%7*U?(*)#68?()6(.3(*+(-
3("6#.%"F*:5(*0* >9#%?*+(*T5)3#&%*G906*0*%5E\?#0*+(*,0"&%*80?#9#%?@*)(*.(9())F"#0H*
recolha a criança e entregue a quem de direito. O mesmo se dá quando, por exem-
plo, o juiz determina a reintegração de posse num imóvel que foi bloqueado por 
um cadeado. Ora, basta mandar quebrar o cadeado e permitir a entrada no imóvel. 
Fixar astreintes em casos tais não atende aos objetivos das normas vigentes.  

A questão é, portanto, de básica lógica jurídica: se o juiz pode substituir a 
parte recalcitrante, deve fazê-lo.

9 MODIFICAÇÃO DAS ASTREINTES NÃO VIOLA A COISA JULGADA 

Ressalta-se, também, que não há que se falar em coisa julgada, pois o suposto 
crédito advindo de astreintes  não integra propriamente a lide, com o reforço de que 
%*?(#@*9060*%9#6%*(E80)30@*8("6#3(*(E8"())%6(.3(*%*60+#>9%&/0*+0*quantum.

A doutrina e a jurisprudência nesse ponto, também, não têm dúvida:

U))%*60+#>9%!#?#+%+(*./0*0,(.+(*%*90#)%* A5?$%+%@*80":5(*
a multa, na espécie, não é compensatória e, portanto, não 
integra a obrigação exeqüenda propriamente dita. Trata-se 
de medida de coação, simples ato do processo de execução, 
como a busca e apreensão, a penhora e outros meios coerci-
tivos que dispõe o credor13.

13  TEODORO JUNIOR, Humberto. Processo de Execução. 18. ed. São Paulo: LEUD, 1997. p. 282.
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...o valor executado não pode ser tido como líquido, haja 
;#)3%*%*./0*>E%&/0*8(?0*A5\-0*y%*:50s*+(*3("60*#.#9#%?*(P05*
>.%?*8%"%*%*#.9#+B.9#%*+%*65?3%*8(95.#F"#%@*+(*60+0*:5(*3%?*
se quedou ilimitada, o que se mostra abusivo, já que o valor 
até agora atingido ultrapassa em muito o valor pleiteado 
>E%+0*%*3\35?0*+(*#.+(.#-%&/0*(6*)(.3(.&%@*05*)(A%@*0*;%?0"*
executado atinge a monta de R$714.000,00(Setecentos e 
quatorze mil reais), enquanto que o valor da indenização é 
de apenas R$25.000,00(vinte e cinco mil reais).
 A multa pecuniária, por ter cunho eminentemente coerci-
tivo, não pode ter valor indeterminado e ilimitado, aumen-
tando vertiginosamente a cada dia. Ainda que não tenha o 
réu, ora agravado, não cumprido o quanto expressamente 
determinado pela decisão que deferiu a tutela antecipada 
pleiteada pelo autor, isso não indica que a sua punição por 
tal desobediência não tenha limites.
Ademais, as artigos 287 e 461, §4º, do Código de Processo 
4#;#?@*906!#.%+0)@*8"(;B(6*:5(*%*65?3%*>E%+%*8%"%*0*>6*
de garantir o cumprimento da tutela antecipada concedida 
+(;(*)("*)5>9#(.3(*(*9068%3\;(?*906*%*0!"#$%&/0*8"#.9#8%?7*
W0*9%)0*(6*3(?%@*90.35+0@*0*;%?0"*+%*65?3%*J*#.>.#3%6(.3(*
superior ao valor da obrigação principal, o que não é, por-
tanto, admitido pelo ordenamento jurídico pátrio14.

UL^C_a Q*z* UdU4Obc 7* * yCQS_U`WSUQs7* _U[`-
SÃO DA MULTA ORIGINÁRIA DE EXECUÇÃO DE 
OBRIGAÇÃO DE FAZER. POSSIBILIDADE. INTELI-
GÊNCIA DOS ARTS. 461, §6º, 644, 645 DO CÓDIGO 
2U*N_ 4UQQ *4`[`R7* MUWQC*z*4 `QC*TORaC2C7*
NÃO CONFIGURADA. SUCUMBÊNCIA. 
[("#>9%.+0<)(*:5(*0*;%?0"*%*)("*8%$0*%*3\35?0*+(*65?3%*J*)#$-
.#>9%3#;%6(.3(* )58("#0"* x:5(?%* "()5?3%.3(* +%* 90.+(.%&/0*
na lide principal, ou que o recebimento da mesma poderá 
implicar no enriquecimento da embargada, o juiz poderá 
reduzi-la. Incidência dos arts. 461, §6º, 644, 645 Do Có-
digo De Processo Civil. Ainda que o valor da multa seja 
reduzido pelo juízo em face de sua excessividade, o execu-
tado pode responder pela totalidade do ônus sucumbencial, 
vez que foi ele quem deu causa à execução. Aplicação do 
princípio da causalidade. Por outro lado, tal redução não 

14*C$"7`.)3"7*n7kfm7ofl<n@*+%*lkq*4r6%"%*+(*2#"(#30*N"#;%+0*+0*S"#!5.%?*+(*T5)3#&%*+(*Q/0*N%5?0@*"(?%30"*
Desembargador  Francisco Giaquinto, j. 07-02-2006, v.u.
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implica em ofensa à coisa julgada, porquanto o crédito re-
sultante das astreintes não integra a lide propriamente dita, 
não podendo ser enquadrada, destarte, como questões já 
decididas relativas a mesma lide, de que trata o art. 461 do 
CPC. RECURSO DA EMBARGADA PARCIALMENTE 
PROVIDO. IMPROVIDO O DA EMBARGANTE15. 

10 O QUE ACONTECE SE A AÇÃO É JULGADA IMPROCEDENTE OU   
EXTINTA SEM JULGAMENTO DO MÉRITO

Outro ponto relevante a ser avaliado no tema, é o do que acontece com o 

quantum das astreintes quando o devedor não cumpre a determinação judicial, 

6%)*)%#*;#30"#0)0*.%*+(6%.+%7*`)30*J@*:5%?*0*>6*+%)*astreintes quando a ação é 

julgada contra o credor?

Parece-nos evidente que não há que esse falar em liquidação da multa co-

minatória, eis que a mesma é apenas uma peça acessória do feito principal. De 

30+0*60+0@*J*#680"3%.3(*A5)3#>9%"60)*())%*80)#&/07

********4r.+#+0*_%.$(?*2#.%6%"90*3(6*())(*6()60*(.3(.+#6(.307*W0*9%)0*

+(*>E%&/0*+%*65?3%*906#.%3="#%*(6*%.3(9#8%&/0*+(*353(?%@*%>"6%*:5(Y*Z(.:5%.30*

D05;("* #.9("3(-%)*:5%.30* x*8%?%;"%*>.%?* +0*N0+("* T5+#9#F"#0* )0!"(* %* 0!"#$%&/0*

principal, a própria antecipação poderá ser revogada, com ela, as ‘astreintes’”.16  

Ou, em outros termos, e corroborando o que expõe o professor Dinamarco, como 

%*65?3%*J*>E%+%*8%"%*$%"%.3#"*0*9568"#6(.30*+%**?#6#.%"@*(.:5%.30*./0*+(9#+#+%*

+(>.#3#;%6(.3(*%*%&/0*8"#.9#8%?*(6*:5(*)(*%*90.>"6(@*(?%*./0*80+(*)("*(E#$#+%7

2#.%6%"90*)5)3(.3%*906*"%-/0*:5(@*80"*(E(68?0@*%0*)(*>E%"*%*65?3%*90-

minatória na sentença, não seria legítimo cobrá-la do devedor, se ele, podendo 

"(90""("*90.3"%*)5%*>E%&/0@*0*,%-@*.0*:5(*3(6*%*80))#!#?#+%+(*+(*;(.9("*%*+(6%.+%7*

Por isso que, “o valor das multas periódicas acumuladas ao longo do tempo só é 

(E#$\;(?*%*8%"3#"*+0*3"r.)#30*(6*A5?$%+0*+0*8"(9(#30*6%.+%6(.3%?{17.

  E, realmente, aqueles que defendem a execução das astreintes, indepen-

dentemente do resultado da demanda, ingressam na seara psicológica que acima 

+(60.)3"%60)* )("* #.A5)3#>9F;(?7* 406* (,(#30@* ./0* DF* ,5.+%6(.30* 8%"%* 3%.307*C*

função da multa cominatória, como exposto, é a de forçar o devedor a cumprir 

15*C8(?%&/0*4#;(?*.p*nkkjgmkmokn@*+%*2J9#6%*4r6%"%*4\;(?*+0*S"#!5.%*+(*T5)3#&%*+0*_#0*a"%.+(*+0*
Sul, relator Desembargador Luiz Ary Vessini  de Lima,  j. 16-03-2006, v.u., publicado no site do TJ/RS.  
16*2`WCLC_4 @*4r.+#+0*_%.$(?7*A reforma da reforma. São Paulo: Malheiros, 2002. p.240.
17 Ibid., p. 239.
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obrigação de fazer ou não fazer.

S0+%;#%@*%3J*9("30*606(.30*G0*+0*3"r.)#30*(6*A5?$%+0*+%*)(.3(.&%*.%*%&/0*

8"#.9#8%?H*./0*)(*80+("F*%>"6%"*:5(*D%;#%*mesmo essa obrigação. Digamos que 

se trate, por exemplo, de determinação para que um comerciante faça a retirada 

do nome do autor da ação de um cadastro de inadimplentes, sob pena de paga-

mento de multa diária, fundada no argumento de que esse autor quitara a dívida. 

Suponha-se que o comerciante não cumpra a determinação e, depois de alguns 

6()()@* %* %&/0* 8"#.9#8%?* )(A%* A5?$%+%* #68"09(+(.3(* 80":5(* 0* T5#-* ;("#>905* :5(*

ele continuava devendo. Como é que o autor poderia executar a multa? Qual o 

sentido? Se ele não tinha nenhum direito desde o início, não há que se falar em 

qualquer execução de astreintes pelo descumprimento de obrigação inexistente. 

Aliás, poderia se dar a reconhecer que, inclusive, o autor da demanda estivesse da 

má fé. Ele, então, sairia vencido na demanda, seria condenado como litigante de 

6F*,J@*6%)*"(9(!("#%*80?85+%*#680"3r.9#%*%+;#.+%*+%*65?3%*906#.%3="#%*$("%+%*

pela obrigação não cumprida? É um non sense: seria como o Juiz condenar e, si-

multaneamente, absolver um réu. Em um outro exemplo, poderia-se supor que um 

cidadão é acusado de ter cometido um crime e, indiciado e feito o pedido de prisão 

provisória, o mesmo é deferido pelo Juiz. Mas, o réu se oculta e permanece fora-

gido. Suponha-se que, posteriormente, é descoberto que o verdadeiro criminoso é 

outro indivíduo, sendo arquivado o processo em relação ao foragido. Teria sentido 

85.#<?0*80":5(*+5"%.3(*0*3"r6#3(*+0*,(#30*(?(*()3(;(*,0"%$#+0|*4060@*)(*(?(*.%+%*

devia? Ora, ele fugiu exatamente porque, nada devendo, não quis passar as agruras 

da prisão.  Os exemplos podem se multiplicar, mas o relevante mesmo é o fato de 

que não se pode falar em condenar judicialmente alguém pelo descumprimento de 

uma obrigação que ele jamais teve. 

Poder-se-ia, argumentar, é verdade, que se o quantum devido pelo descum-

primento da obrigação pertencesse ao Estado, então, nesse caso, seu valor seria sem-

pre devido. Pensamos que nem assim. É importante realçar um aspecto já tratado: a 

T5)3#&%*./0*>9%*+#6#.5\+%*(6*)5%*+#$.#+%+(@*80":5(*(6*9("30*606(.30*%?$5J6*./0*

9568"(*56%*+(3("6#.%&/0*+0*A5#-@*9060**3%6!J6*./0*>9%*+#6#.5\+%*)(*())(*6()60*

juiz (ou pela via de recurso o juízo ad quemH*60+#>:5(*%*+(9#)/0@*"(;0$%.+0*%*0!"#-

gação.  É algo juridicamente possível, justo e plenamente de acordo com o sistema 

processual vigente no país.  Pronunciamentos provisórios são, como o próprio nome 

#.+#9%@*8"0;#)="#0)*(*./0*8("+(6*0*9%"F3("*+(*A5)3(-%*%8(.%)*80":5(*,0"%6*60+#>-

cados. O que existe no momento da mudança é apenas um outro tempo processual: 

o tempo em que, após a colheita de provas e ouvidos os envolvidos ou reexame por 
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outro juízo, se chega à conclusão diversa da anterior. Aliás, algo absolutamente pos-

sível em praticamente todo o sistema processual ocidental.  

_()3%@*80"*>6@*%.%?#)%"*0*:5(*%90.3(9(*.%*D#8=3()(*+%*%&/0*8"#.9#8%?*)("*

extinta sem julgamento do mérito. E, naturalmente, nesse caso, o destino será o 

mesmo daquela ação julgada improcedente. Não há que se falar em pagamento de 

multa pelo descumprimento da obrigação porque esta não existe mais. Desapare-

ceu junto da ação principal.

Astreintes in the law of the consumer:
Limits and possibilities of application and payment

ABSTRACT

In this article, we intend to examine the important institute of astreintes that each day have 
been more used by the judiciary to enforce its decisions on the obligations to do and not do, 
especially on issues involving consumers and suppliers. The theme is not new, but it is not 
very clear between the lawyer and the right applicators. Therefore, we intend to solve some 
of the problems that have emerged as the outstanding legal disputes. 
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